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LEI ORDINÁRIA Nº 1.291/2009 

 

 

“Altera dispositivo da Lei n. 1.265/2008, e da outras providencias.” 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Lajinha, no uso de suas atribuições legais, 

em especial pelo disposto no art. 29, inc. V, da Constituição Federal, e art. 39, inc. XXI, 

da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O art. 5º, da Lei n. 1.265/2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 5º - Os subsídios de que tratam os artigos 1º, 2º e 3º desta 

lei, serão reajustados, anualmente, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, vedado o 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, premio, 

verba de representação ou outra espécie remuneratória, aos 

seus valores. 

 

Art. 2º - Fica revogado o art. 4º da Lei n. 1.265/2008. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE ABRIL, DO ANO 

DOIS MIL E NOVE. (15/04/2009) 

 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAÚJO 

                              Presidente  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 13/05/2009, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  

Atendente Legislativo 
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